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PORTARIA N2 60 , DE 3 0 DE JUNHO DE 2011.

Institui, no âmbito do Fórum de

Assuntos Fundiários, Comissão

sobre a Questão Indígena em Mato

Grosso do Sul.

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no

uso de suas atribuições constitucionais e regimentais;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 2o, VIII, da Resolução n°

110, de 6 de abril de 2010, sobre a competência do Fórum de Assuntos

Fundiários para a realização de "medidas concretas e ações coordenadas com

vistas ao combate da violência no campo e nas cidades, à regularização

fundiária, à pacificação social, à garantia do direito de propriedade e da posse,

e ao respeito ao Estado de Direito",

CONSIDERANDO o Seminário "Questões Fundiárias em

Dourados/MS", ocorrido nos dias 25 e 26 de maio, no Auditório da UNIGRAN,

em Dourados, no qual se deliberou sobre a necessidade de se criar uma

Comissão para o acompanhamento do tema na região,

CONSIDERANDO, sobretudo, as condições em que vivem os

indígenas, bem como a insegurança econômica em que se encontram os

proprietários rurais no Estado de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:

Art. 1o Instituir, no âmbito do Fórum de Assuntos Fundiários,

Comissão sobre a Questão Indígena em Mato Grosso do Sul, composta por:

1 - três membros do Comitê Executivo Nacional do Fórum de

Assuntos Fundiários; vy^




